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PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 002/2024 - FMS 
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 002/2024 - FMS 

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 001/2024 - FMS 
 

 

A 

OBJETO: 
 

Contratação da empresa BENEFICIÊNCIA CAMILIANA DO SUL – HOSPITAL 
SÃO BERNARDO, inscrita no CNPJ sob o nº 83.506.030/0007-97, com sede 

na Rua Duque de Caxias, nº 329, na cidade de Quilombo - SC, por meio de 
termo de fomento, para a consecução de finalidade de interesse público e 

recíproco que envolve a transferência de recursos financeiros à referida 
organização da sociedade civil (OSC), conforme condições estabelecidas no 

Termo de Fomento COM A FINALIDADE DE ATENDIMENTO MÉDICO DE 
URGÊNCIA E EMERGÊNCIA, PRONTO SOCORRO POR 24H DURANTE 07  

DIAS DA SEMANA E INTERNAÇÕES NAS ÁREAS MÉDICAS, CIRÚRGICA, 
OBSTÉTRICA E PEDIÁTRICA AOS MUNICÍPES DE IRATI - SC. 

B 
VALOR TOTAL ESTIMADO DA CONTRATAÇÃO:  

R$ 177.320,00 (Cento e setenta e sete mil e trezentos e vinte mil reais). 

C 

LOCAL E PRAZO DE EXECUÇÃO  
Nas dependências da Contratada, durante o período de fevereiro a 

dezembro de 2024, conforme solicitação da autorização de 
fornecimento/contrato. 

D 
UNIDADE RESPONSÁVEL PELO PROJETO 

Secretaria Municipal de Saúde. 
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1- DO OBJETO: 
 

Contratação da empresa BENEFICIÊNCIA CAMILIANA DO SUL – HOSPITAL SÃO 
BERNARDO, inscrita no CNPJ sob o nº 83.506.030/0007-97, com sede na Rua Duque de 

Caxias, nº 329, na cidade de Quilombo - SC, por meio de termo de fomento, para a 

consecução de finalidade de interesse público e recíproco que envolve a transferência de 
recursos financeiros à referida organização da sociedade civil (OSC), conforme condições 

estabelecidas no Termo de Fomento COM A FINALIDADE DE ATENDIMENTO MÉDICO DE 
URGÊNCIA E EMERGÊNCIA, PRONTO SOCORRO POR 24H DURANTE 07 DIAS DA SEMANA 

E INTERNAÇÕES NAS ÁREAS MÉDICAS, CIRÚRGICA, OBSTÉTRICA E PEDIÁTRICA AOS 
MUNICÍPES DE IRATI – SC, conforme edital de Dispensa de Chamamento Público 

001/2024 conforme a lei Federal de nº 13.019/2014, de posse dos documentos 
apresentados em 22/11/2023, Decreto  Municipal nº 114/2017, e Lei Municipal 

n°1.270/2024 de 15/01/2024. 
2- DA JUSTIFICATIVA PARA CONTRATAÇÃO DOS SERVIÇOS 

 
Considerando a necessidade e a importância dos ATENDIMENTO MÉDICO DE 

URGÊNCIA E EMERGÊNCIA, PRONTO SOCORRO POR 24H, DURANTE 07 DIAS DA 
SEMANA E INTERNAÇÕES NAS ÁREAS MÉDICAS, CIRÚRGICA, OBSTÉTRICA E 

PEDIÁTRICA AOS MUNICÍPES de Irati/SC, sendo eles essenciais para manutenção da 

saúde pública, o munícipio através DO TERMO DE FOMENTO FIRMADO COM 
BENEFICIÊNCIA CAMILIANA DO SUL - HOSPITAL SÃO BERNARDO QUILOMBO/SC, VEM 

CONTRATAR ESSES SERVIÇOS, CONFORME EXPOSTO ABAIXO: 
O Hospital São Bernardo realizará atendimentos médicos de Urgência e Emergência 

através do Pronto Socorro, atendimento se dará 7 dias por semana durante 24h sem 
limite de quantitativo.  

Caso haja necessidade de internação, nas áreas de Clínica Médica, Obstétrica e 
Pediátrica o hospital realizará, sem limite de quantitativo. Enquanto paciente estiver 

internado, as despesas com alimentação, materiais e medicamentos será 
responsabilidade da unidade Hospitalar, desde que dentro da sua padronização.  

 
Realização de exames de Raios-x de forma eletiva, nos horários de funcionamento do 

serviço no Hospital São Bernardo, desde que autorizado pela Secretária Municipal de 
Saúde de Irati.  

Hospital conta com lavanderia e cozinha própria, centro Cirúrgico equipado, leitos, 

salas de emergência, salas para aplicação de medicação, farmácia. 
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O plano de trabalho cumpre todos os requisitos legais exigidos para o mesmo, bem 
como no mérito da proposta contida neste, está tudo em conformidade com a 

modalidade de parceria adotada. 
 

TRANFERÊNCIAS PARA REFERÊNCIAS 
 

Caso o Hospital São Bernardo, não tenha condições técnicas e/ou estruturais de 
realizar o atendimento ao paciente internado, é de responsabilidade do Hospital 

providenciar contato com hospital de referência para reserva de leito e atendimento 

especializado. 
 

TRANSPORTE DO PACIENTE 
Para o translado do paciente, o Hospital São Bernardo realiza contato com a Central 

de Regulação do SAMU, sendo que o SAMU após receber as informações do Paciente 
define se o Transporte será feito pelo SAMU ou por ambulância Branca do Município. 

Se observa pelo Plano apresentado, com descrição da infraestrutura a viabilidade de 
sua execução. Para tanto compõem o mesmo o cronograma de desembolso dos 

recursos, que está dentro de valores de mercado.  
A Comissão de Monitoramento irá utilizar dos meios disponíveis, com auxílio de 

profissionais das áreas do Município, para fiscalizarem a execução da parceria, assim 
como deverá estabelecer os demais procedimentos que serão adotados para avaliação 

da execução física e financeira, no cumprimento das metas e objetivos. 
A BENEFICIÊNCIA CAMILIANA DO SUL – HOSPITAL SÃO BERNARDO apresentou todas 

as condições fiscais e de qualificação necessárias para esse objeto já apresentada na 

Dispensa de Chamada Pública nº001/2024-FMS. 
 

3- DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL E PARECER (INEXIGIBILIDADE DE 
LICITAÇÃO – ART. 74, 14.133/2021. 

Inicialmente, destaca-se que toda e qualquer contratação a ser procedida pela 
Administração Pública, em regra, necessita de um procedimento formalizado prévio, 

através do qual sejam demonstrados os requisitos ensejadores da dispensa ou 
inexigibilidade de licitação, dependendo de cada caso.1 

Um certame licitatório só se mostra vantajoso quando existe no mercado uma 
pluralidade de fornecedores do ramo do objeto, na medida em que somente em face 

dessa pluralidade é que se viabiliza a competição do certame. Assim, sendo o fornecedor 
exclusivo, não há que se instaurar a licitação, vislumbrando-se a hipótese de 

contratação direta.2 A própria Constituição ressalva, no art. 37, inc. XXI, a possibilidade 
de contratação sem prévia licitação, nas hipóteses disciplinadas pela legislação. 

                                                 
1   JUSTEN FILHO, Marçal. Comentários à Lei de Licitações e Contratos Administrativos. 9. Ed. São Paulo: Dialética, 2002, 

p. 290. 
2   VARESCHINI, Julieta Mendes Lopes. Coleção JML Consultoria: Contratação Direta. Vol. 2. Curitiba: JML, 2012, p. 158 
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Além disso, Renato Geraldo Mendes e Egon Bockmann Moreira destacam que: 
 

O valor mais significativo para a contratação pública não é 
necessariamente garantir tratamento isonômico – neste caso, por meio  

de certame licitatório – mas assegurar a plena satisfação da 
necessidade, da qual decorre a ideia de eficiência contratual, capaz, 

inclusive, de afastar o tratamento isonômico mesmo nos casos em que 
a competição é viável e de impor condições restritivas à eventual 

participação. O princípio da eficiência norteará as decisões que serão 

praticadas pelos agentes por ocasião do planejamento da contratação, 
bem como da seleção das propostas e da execução do contrato. A ideia 

de eficiência condiciona a de isonomia e traduz a própria dimensão da 
legalidade. A legalidade não está em licitar sempre, mas apenas 

quando a licitação possa assegurar maior eficiência. Em muitos casos, 
a única forma de assegurar uma contratação eficiente e econômica, ou 

seja, a melhora relação benefício-custo é não realizar licitação, pois, do 
contrário, tanto a eficiência quanto a plena satisfação da necessidade 

podem ser comprometidas, portanto, não é adequado dizer que a 
licitação é o antecedente lógico e necessário para assegurar à 

Administração Pública o negócio mais vantajoso, conforme comumente 
lemos ou ouvimos. (Inexigibilidade de Licitação: Repensando a 

contratação pública e o dever de licitar. Curitiba: Zênite, 2016. 395 p.) 
 

O objeto que será contratado considerando os termos da Lei nº 14.133/2021, o 

qual em seu Artigo 74 estabelece a possibilidade de contratação direta nestes casos, 
conforme o caput do se anota: 

 
Art. 74 É inexigível a licitação quando houver inviabilidade de 

competição, em especial: 
 

Frente às necessidades apresentadas na Justificativa para Contratação dos 
Serviços, resta, pois, evidente o interesse público na situação, existindo, portanto, 

justificativa plausível para a aquisição do objeto em questão, é exemplificativo, 
admitindo a contratação direta quando o cenário fático revelar a inviabilidade de 

competição, como no caso em estudo que inexiste outro hospital que consiga fornecer 
esse atendimento mais próximo do município.  

 
4- DAS JUSTIFICATIVAS DA ESCOLHA E DOS BENEFÍCIOS ADVINDOS DA 

ESCOLHA 

Optou-se pela empresa em virtude da exclusividade. 
PREÇO E FORMA DE PAGAMENTO: 
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4.1 O valor total deste processo é de R$ 177.320,00 (Cento e setenta e sete mil e 
trezentos e vinte mil reais), sendo pago mensalmente o valor de R$ 16.120,00, 

apresentado conforme determina a Lei municipal 1.270/2024 de 15/01/2024 através do 
Plano de Trabalho. 

4.2 Os valores apresentados pela CONTRATADA é de sua inteira responsabilidade e 
deverá prever todos os custos envolvidos, pois, omissões, por parte da CONTRATADA, 

jamais poderão ser alegadas em favor de eventuais pretensões de acréscimo de preços 
após a sua contratação, não sendo aceitas alterações da planilha de custos após a 

contratação; 

4.3 Nos preços propostos já deverão estar computados todas as taxas, impostos, 
despesas, obrigações fiscais e demais despesas que direta ou indiretamente tenham 

relação com o objeto, além de tomar todas as providências necessárias à obtenção de 
licenças, aprovações, franquias e alvarás necessários à execução dos serviços, serão 

encargo da CONTRATADA, inclusive o pagamento de emolumentos referentes aos 
serviços, à segurança pública, seguro de pessoal, despesas decorrentes das leis 

trabalhistas, impostos que digam respeito aos serviços contratados. 
 

5- DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
A despesa decorrente da futura aquisição correrá a conta do orçamento vigente: 

Entidade 2- FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
ÓRGÃO 05 -FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

UNIDADE 01 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
ATIVIDADE 2030 – COOPERAÇÃO COM UNIDADES HOSPITALARES 

REDUZIDO (18) – 05.01.2.030.3.3.50.00.00.00.00.00.1500  

 
6- FORO 

O foro competente para dirimir possíveis dúvidas, após se esgotarem todas as tentativas 
de composição administrativa, independente de outro que por mais privilegiado seja, 

será o da Comarca de Quilombo/SC. 
 

7- LEGISLAÇÃO APLICADA 
Aplica-se a este Termo de Inexigibilidade, nos casos omissos, a seguinte legislação: 

- Lei Federal nº 14.133/2021, artigo 74, caput. 
- Decreto Municipal nº 247/2024. 

 
8- DA FISCALIZAÇÃO  

A Administração designa o fiscal de contratos indicado no Decreto Municipal nº 
245/2023, sendo o servidor efetivo RODRIGO ZANANDREA, e no caso de seu 

impedimento, a servidora municipal LARISSA HELLEN CALINSKI, para acompanhar e 

fiscalizar o fiel cumprimento do fornecimento dos serviços, o qual manifestar-se-á, antes  
 

 



 

                                  
 

ESTADO DE SANTA CATARINA 
MUNICÍPIO DE IRATI 

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
FONE/FAX (0**)49. 3349.0010 

RUA JOÃO BEUX SOBRINHO, Nº 412 
CENTRO – CEP 89.856-000 – IRATI – SC. 

CNPJ: 12.403.446/0001-46 

 
 

da realização do pagamento ao respectivo beneficiário, para o fiel cumprimento de suas 
obrigações. 

 
9- DELIBERAÇÃO 

Nada mais havendo a tratar, e tendo em vista todas as condições apresentadas retro, 
encerra-se o presente Termo de Inexigibilidade, sendo assinado pelo responsável da 

unidade requisitante e pela autoridade superior, para que produzam seus efeitos legais. 
 

 

Irati/SC, 30 de janeiro de 2024. 
 

 
 

NEURI MEURER 
PREFEITO MUNICIPAL 
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